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  PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. DANILO FORTE)

Disciplina  os  requisitos  e
procedimentos  necessários  à  obtenção  de
outorga de autorização para a exploração de
centrais  geradoras  eólicas  offshore,
fotovoltaicas,  ou  que utilizem outras  fontes
renováveis,  nas  águas  interiores  sob  o
domínio  da  União,  no  mar  territorial  e  na
zona econômica exclusiva.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  disciplina  os  requisitos  e  procedimentos

necessários  à  obtenção  de  outorga  de  autorização  para  a  exploração  de

centrais geradoras eólicas offshore, fotovoltaicas, ou que utilizem outras fontes

renováveis, nas águas interiores sob o domínio da União, no mar territorial e na

zona econômica exclusiva.

Art. 2º Para os fins desta Lei, são estabelecidas as seguintes

definições: 

I - Central Geradora Eólica (EOL): instalação de produção de

energia elétrica a partir do aproveitamento da energia cinética do vento;

II  -  Central  Geradora  Fotovoltaica  (UFV):  instalação  de

produção de energia elétrica a partir do aproveitamento da radiação solar sob a

aplicação do efeito fotovoltaico;

III - Repotenciação: processo de reaproveitamento por terceiro,

com  aumento  da  eficiência  ou  da  capacidade  nominal,  no  caso  de  não

renovação  ou  revogação  da  outorga  de  centrais  geradoras  eólicas,

fotovoltaicas, ou que utilizem outras fontes renováveis, localizadas nas águas

interiores  sob o domínio  da  União,  no  mar  territorial  e  na  zona econômica

exclusiva; *C
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IV - Descomissionamento: medidas executadas para retornar

um  sítio  próximo  ao  seu  estado  original,  após  o  fim  do  ciclo  de  vida  do

empreendimento.

Art. 3º A lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, passa a vigorar

com as seguintes alterações:

“Art. 7º ..........................................................................

......................................................................................

III  –  a  implantação  de  Central  Geradora  Eólica,  de

Central  Geradora  Fotovoltaica  ou de centrais  geradoras que

utilizem outras  fontes  renováveis  em águas  interiores  sob  o

domínio  da  União,  no  mar  territorial  ou  na  zona  econômica

exclusiva, ressalvado o disposto nos arts. 5º, 6º e 8º;

IV – a implantação de Central Geradora Fotovoltaica ou

centrais  geradoras que utilizem outras  fontes renováveis  em

terras da União, ressalvado o disposto nos arts. 5º, 6º e 8º.

...............................................................................” (NR)

“Art. 7º-A. Os interessados em obter as autorizações de

que tratam os incisos III e IV do art. 7º poderão requerê-la à

Agência  Nacional  de  Energia  Elétrica  (ANEEL),  a  qualquer

tempo.”

Art.  4º  O  requerimento  de  outorga  de  autorização  para

exploração  de  EOL,  UFV  e  centrais  geradoras  que  utilizem  outras  fontes

renováveis nas águas interiores sob o domínio da União, no mar territorial e na

zona  econômica  exclusiva  será  encaminhado  à  ANEEL,  mediante  a

apresentação dos seguintes documentos, sem prejuízo de outras disposições,

na forma do regulamento:

I  –  certificação  de  medições  e  estimativa  de  produção

energética da área a ser explorada; 

II – arquivos digitais vetoriais por meio do sistema validador

estabelecido em regulamento;
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III – cronograma de Implantação; 

IV – Termo de Referência, específico para o projeto, emitido

pelo Instituto do Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais (IBAMA);

V – certidão de disponibilidade da área do empreendimento em

áreas públicas, emitida pela Superintendência de Patrimônio da União (SPU);

Parágrafo único. Quando a exploração de EOL, UFV e centrais

geradoras  que  utilizem  outras  fontes  renováveis  ocorrer  em  área  de  zona

econômica exclusiva, a certidão de que trata o inciso V será emitida pelo Poder

Executivo, na forma do regulamento. 

Art. 5° Após a análise de regularidade do requerimento de

outorga e dos respectivos documentos de que trata o artigo 4º,  os pedidos

serão objeto de análise e de posterior publicação de Despacho de Registro do

Requerimento de Outorga (DRO).

§  1º  A  publicação  do  DRO gera  o  direito  de  preferência  e

exclusividade para a obtenção da outorga de autorização para exploração do

empreendimento na respectiva área. 

§  2º  A análise  e  a publicação de Despacho de Registro  do

Requerimento de Outorga (DRO) ou o indeferimento do requerimento devem

ocorrer  em até 90 (noventa)  dias da data do protocolo do requerimento de

outorga.

§ 3º  O DRO constará do processo de dispensa de licitação

relacionada à cessão de uso do bem público requerido pelo interessado, nos

termos do art. 18, § 6º, inciso IV, Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, e terá

como finalidade, dentre outras, facilitar a obtenção de eventuais pedidos de

informação de acesso pela concessionária de distribuição de energia elétrica,

ou pela concessionária de transmissão de energia elétrica ou pelo Operador

Nacional do Sistema Elétrico (ONS) e também facilitar a obtenção de licenças

e/ou  autorizações  dos  órgãos  responsáveis  pelo  licenciamento  ambiental,

obtenção  do  direito  de  uso  do  bem  público  ou  de  outros  órgãos  públicos

federais, estaduais, municipais ou do Distrito Federal. 
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§ 4º O DRO é documento obrigatório para solicitar o uso do

bem público, perante o Poder Executivo ou Secretária do Patrimônio da União

–  SPU,  e  para  demarcar  a  área  a  ser  explorada  pelas  centrais  geradoras

eólicas, fotovoltaicas, ou que utilizem outras fontes renováveis, localizadas nas

águas interiores sob domínio da União, no mar territorial e na zona econômica

exclusiva. 

§  5º  Após  a  solicitação  de  uso  do  bem  da  União  para

exploração das centrais geradoras eólicas, fotovoltaicas, ou que utilizem outras

fontes renováveis de que trata esta lei, será de até 90 (noventa) dias o prazo

para análise do pedido e emissão da portaria autorizativa ou seu indeferimento,

e, quando couber, para assinatura do contrato de cessão onerosa de uso de

espaço físico em águas públicas.

§ 6º O DRO conterá informações acerca da área localizada nas

águas interiores sob domínio da União, no mar territorial e na zona econômica

a ser utilizada no empreendimento a ser explorado, a estimativa da potência a

ser gerada, bem como outras informações previstas em regulamento.

§ 7º O DRO terá vigência de 18 (dezoito) meses, período em

que, caso não haja pedido de renovação de vigência ou envio de todos os

documentos necessários à outorga, deixará de produzir efeitos.

§ 8º O DRO será revogado quando, a qualquer tempo, houver

fundados  indícios  de  que  seu  titular,  direta  ou  indiretamente,  utiliza-o  para

desestimular, inibir ou impedir a iniciativa de outros interessados na exploração

do  potencial  energético  da  área  onde  estiverem  localizadas  as  centrais

geradoras.

§ 9º O interessado poderá solicitar à ANEEL a renovação do

DRO, que será analisada de forma objetiva e sem prejuízo da utilização de

outras informações consideradas relevantes.

§  10.  O  DRO  servirá  também  de  registro  para  fins  de

habilitação técnica do empreendimento com vistas à participação nos leilões de

que tratam o art. 2º e o § 1º do art. 3º-A da Lei nº 10.848, de 15 de março de

2004, bem como o art. 1º da Lei nº 12.111, de 9 de dezembro de 2009.
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§ 11. O requerimento de outorga será arquivado quando a área

proposta para a exploração seja objeto de outra DRO vigente ou quando o

interessado não apresentar  todos os  documentos necessários,  previstos  no

regulamento,  ou  outros  solicitados  pela  ANEEL,  para  o  registro  de

requerimento de outorga de autorização.

§ 12. A caducidade, revogação ou perda da vigência do DRO

acarretará a imediata perda do direito de preferência e exclusividade de que

trata § 1º.

§  13.  Havendo concurso de pedidos de solicitação do DRO

para implementação de projetos em relação à mesma área situada em águas

interiores  sob  domínio  da  União,  no  mar  territorial  ou  na  zona  econômica

exclusiva,  o  DRO  será  conferido  ao  interessado  que  primeiro  requereu  a

autorização,  considerando-se  a  data  do  protocolo  do  pedido,  desde  que  o

interessado  atenda  aos  critérios  objetivos  para  outorga  da  DRO,  na  forma

desta Lei. 

Art.  6°  O  interessado  somente  poderá  conectar-se  ao

sistema  elétrico,  bem  como  iniciar  a  operação  em  teste  ou  comercial  do

empreendimento, após a publicação do ato de outorga de autorização para a

exploração da central geradora e a celebração dos contratos de conexão e uso

da rede elétrica, conforme regulamentação da ANEEL, quando couber. 

§ 1º A outorga de autorização para exploração de EOL, UFV e

centrais geradoras que utilizem outras fontes renováveis em águas interiores

sob  domínio  da  União,  no  mar  territorial  ou  na  zona  econômica  exclusiva,

deverá  ser  requerida  à  ANEEL,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes

documentos, sem prejuízo de outros estabelecidos pela agência, na forma do

regulamento:

I - despacho de requerimento de outorga (DRO) válido;  

II - licença ambiental compatível com a etapa do projeto;

III  -  garantia  financeira  de fiel  cumprimento,  no valor  de 5%

(cinco por cento) do investimento, cujas condições de execução e liberação

constarão em regulamento; *C
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IV  -  informação  de  acesso,  emitida  pela  concessionária  de

distribuição de energia elétrica, pelo ONS ou, excepcionalmente, pela Empresa

de  Pesquisa  Energética  (EPE),  a  respeito  da  viabilidade  da  conexão  do

empreendimento. 

V - portaria autorizativa para firmar, quando couber, o contrato

de cessão onerosa de uso do espaço em águas públicas.

Art.  7º  A  outorga  de  autorização  será  indeferida  caso  se

verifique  que  o  interessado  descumpriu  qualquer  disposição  legal  ou

regulamentar ou não apresentou todos os documentos necessários, conforme

regulamento. 

Art. 8º O ato de outorga de autorização para a exploração de

EOL, UFV e centrais geradoras que utilizem outras fontes renováveis em águas

interiores  sob  domínio  da  União,  no  mar  territorial  e  na  zona  econômica

exclusiva, conterá as seguintes condições essenciais:

I -  a definição da área objeto da autorização e do espaço

utilizado  para  passagem  de  dutos  ou  cabos  necessários  à  conexão  do

empreendimento; 

II -  o  direito  do  autorizatário  de  assentar  ou  alicerçar  as

estruturas  voltadas  à  geração  e  transmissão  de  energia  elétrica  em áreas

submersas;

III  -  as  obrigações  do  autorizatário  relacionadas  ao

pagamento  das  participações  governamentais,  além  do  fornecimento  de

relatórios, dados e informações relativos às atividades desenvolvidas à ANEEL;

IV - prazo da outorga, bem como requisitos e procedimentos

para sua renovação e hipóteses de rescisão;

V - as instalações de transmissão referidas no § 9º do art. 2º da

Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, quando for o caso;

VI  -  previsão  de  condições  necessárias  para  garantir  o

descomissionamento das instalações.
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Parágrafo  único.  O  prazo  a  que  se  refere  o  inciso  IV  será

definido pelo órgão competente, não inferior a 35 (trinta e cinco) anos, e poderá

ser renovado sucessivamente, desde que cumpridos os termos da outorga.

Art. 9º É vedada a outorga de autorização, na forma do art.

8º desta Lei, para exploração de EOL, UFV ou centrais geradoras que utilizem

outras fontes renováveis nas águas interiores sob o domínio da União, no mar

territorial e na zona econômica exclusiva, quando as respectivas áreas forem

coincidentes com:

I  -  blocos  outorgados  para  pesquisa  e  lavra  de  jazidas  de

petróleo e gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos, no período de vigência

dos  contratos  e  respectivas  prorrogações,  ressalvada  a  possibilidade  de

atividade  concomitante  ou  de  obtenção  de  anuência  dos  operadores  dos

blocos, pelo mesmo prazo do contrato;

II - áreas protegidas pela legislação ambiental.

Parágrafo  único.  As  áreas  indicadas  no  inciso  II  devem ser

estabelecidas previamente pelo Poder Executivo.

Art. 10. As estruturas vinculadas à exploração de EOL, UFV e

centrais geradoras que utilizem outras fontes renováveis em águas interiores

sob o  domínio  da  União,  no  mar  territorial  e  na  zona econômica exclusiva

consideradas de interesse econômico ou particular e de uso misto terão o valor

anual do pagamento pela ocupação do espaço físico calculado na forma do

regulamento, a partir da entrada em operação comercial do projeto. 

§  1º  Nos  empreendimentos  de  interesse  econômico  ou

particular serão consideradas para o cálculo do valor de retribuição à União

apenas as áreas de uso privativo do interessado.

§ 2º As estruturas de uso misto, que possibilitem acesso e uso

público,  gratuito  e  irrestrito  para  circulação,  atracação  ou  ancoragem  em

apenas parte do empreendimento, terão descontadas, para fins de cálculo do

valor do pagamento pela ocupação do espaço físico, as áreas reservadas ao

uso público. 
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Art.  11.  O  montante  arrecadado  por  meio  dos  pagamentos

anuais pela ocupação do espaço físico em águas públicas federais de que trata

o art. 10º será distribuído segundo os seguintes critérios: 

I – 45% (quarenta e cinco por cento) para os Estados; 

II – 45% (quarenta e cinco por cento) para os Municípios; 

III – 3% (três por cento) para o Ministério do Meio Ambiente; 

IV – 3% (três por cento) para o Ministério de Minas e Energia; 

V  –  4%  (quatro  por  cento)  para  o  Fundo  Nacional  de

Desenvolvimento Científico e Tecnológico (FNDCT), criado pelo Decreto-Lei nº

719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro

de 1991.

§ 1º O rateio dos recursos destinados aos Estados, ao Distrito

Federal e aos Municípios obedecerá às mesmas regras do rateio do Fundo de

Participação  dos  Estados  e  do  Distrito  Federal  (FPE)  e  do  Fundo  de

Participação  dos  Municípios  (FPM),  referidos  no  art.  159  da  Constituição

Federal.

§ 2º Para fins de cumprimento do inciso VI do caput do art. 214

e do art. 196 da Constituição Federal, serão destinados exclusivamente para a

educação pública, com prioridade para a educação básica, e para a saúde, na

forma do regulamento, os recursos distribuídos aos Estados, ao Distrito Federal

e aos Municípios nos termos do caput.

Art.  12.  Finda  a  vigência  da  autorização,  bem  como  das

renovações  de  prazo  previstas  no  art.  8º,  as  estruturas  utilizadas  no

empreendimento, tais como turbinas eólicas, fundações, peças de transição,

cabos  submarinos,  mastros  meteorológicos,  subestações  e  elementos

terrestres  de  uso  exclusivo  do  empreendimento,  serão,  preferencialmente,

objeto  de  repotenciação  por  terceiro,  caso  em  que,  não  sendo  possível

repotenciá-las, deverão ser descomissionadas, nos termos e prazos previstos

em regulamento e no respectivo licenciamento ambiental.
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Art. 13. As outorgas de autorização concedidas anteriormente à

entrada em vigor desta Lei permanecem válidas pelo prazo fixado no contrato

ou no ato ou ato de outorga vigente.

Art. 14. A Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, passa a vigorar

com as seguintes alterações: 

“Art. 18. ...........................................................................

........................................................................................

§ 6º.................................................................................

.......................................................................................

IV  –  espaços  físicos  em  águas  públicas  e  corpos

d’água  de  domínio  da  União,  plataforma  continental,  mar

territorial e zona econômica exclusiva destinados à exploração

de  centrais  geradoras  eólicas,  fotovoltaicas,  ou  que  utilizem

outras fontes renováveis.

.............................................................................” (NR)

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O  Brasil  atualmente  possui  uma  capacidade  instalada  de

geração de energia elétrica de cerca de 174 GW, em que as fontes renováveis

representam em torno de 83% (oitenta e três por cento) do parque de geração

de  energia,  preponderando  a  energia  hidráulica  com  participação  de  62%

(sessenta e dois  por  cento).  Para o futuro,  entende-se que a expansão do

sistema  ocorrerá  por  meio  de  fontes  renováveis  não  convencionais,

especialmente as fontes eólicas, a solar fotovoltaica e outras que envolvam a

utilização de hidrogênio para geração de energia.

Esse  processo  de  transição  energética  em curso  no  mundo

tende  a  se  acelerar  nos  próximos  10  (dez)  anos,  tendo  como  foco  a

descarbonização  do  setor  energético  e  da  mobilidade  em  geral.  Nesse *C
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contexto, embora o Brasil detenha um setor de geração de energia elétrica com

baixa emissão de carbono em comparação com o restante do mundo, deverá,

por conta de suas condições climáticas, topográficas, extensão territorial e de

litoral, servir de plataforma para a descarbonização e a aceleração da transição

energética em curso no planeta.

A  medida  é  ainda  mais  importante  quando  se  considera  a

necessidade  urgente  de  descarbonização  em  todas  as  regiões  do  globo,

conforme consta do Acordo de Paris – firmado no âmbito da 21ª Conferência

do Clima da Organização das Nações Unidas de 2015 – e na forma delimitada

pelo Relatório  “Net  Zero  by 2050”,  publicado pela Agência  Internacional  de

Energia, ainda em abril de 2020. 

A  exploração  da  energia  renovável  em  território  nacional,

portanto, não possui um viés somente ambiental, mas também econômico e

social, no sentido de geração de emprego e renda a partir da cadeia produtiva

envolvida na geração. O Brasil converge para se tornar um grande explorador

de energia renovável, como eólica e solar, cujo potencial de aproveitamento se

torna ainda mais expressivo nas águas interiores, no mar territorial e na zona

econômica exclusiva.

Adicionalmente, as principais economias do mundo já estão em

busca da nova era industrial de emissão zero de carbono. Portanto, é relevante

e estratégico o País dominar  as tecnologias da nova economia global,  não

emissora de gases de efeito estufa, a partir da base industrial já instalada no

Brasil, possibilitando ainda mais a sua consolidação.

Pelo  grande  potencial  que  tem  o  Brasil  para  geração  de

energia  limpa  e  renovável  em  instalações  offshore e  considerando  que  o

processo de transição energética em curso no mundo foca a descarbonização

do  setor  energético  e  de  outros  setores  da  economia,  é  uma  grande

oportunidade para o país contribuir com esse processo, utilizando a energia

limpa e renovável para a produção de hidrogênio, o qual se vislumbra como o

caminho para substituição dos combustíveis fósseis e para uma economia de

“Zero Carbono”.
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Mesmo estando no início de seu desenvolvimento como fonte

de geração de energia, várias são as externalidades positivas da geração de

energia nas águas interiores, no mar territorial e na zona econômica exclusiva,

com destaque para:

i.  o  fator  de  capacidade  de  geração  e  sua  distribuição  ao

longo do ano;

ii.  a  proximidade  aos  grandes  centros  de  carga,

proporcionando  economia  potencial  em  expansão  da

transmissão  e  redução  das  perdas  elétricas  no  Sistema

Interligado Nacional - SIN;

iii.  os ganhos de escala, pois praticamente não há restrição de

capacidade instalada, o que eleva a vantagem competitiva

obtida com economia de escala.

Em que pese a vigência de atos normativos – a maior parte de

natureza infra legal – que possibilitem, de forma precária, a operacionalização

de empreendimentos dessa natureza, o ordenamento pátrio ainda não dispõe

de marco regulatório próprio para a geração de energia a partir da instalação

de centrais eólicas e solares em área marinha, de modo a atender a todas as

suas especificidades. 

Assim,  a  presente  sugestão  vem  atender  a  anseios  de

empreendedores  nacionais  e  estrangeiros  que  buscam  maior  segurança

normativa para investimentos, bem como da própria Administração, que já se

vê diante  de requerimentos para outorga de autorização em projetos deste

porte, sem que haja uma norma específica para este tipo de projeto, sobretudo

no que se refere à necessária cooperação administrativa para essas iniciativas.

O intuito da presente propositura foi, portanto, estabelecer as

bases  do  marco  regulatório  da  exploração  de  energia  em  área  marinha,

adaptando  premissas  já  consolidadas  no  mercado  brasileiro  e  tendo  como

fundamento  primordial  a  criação  de  um  ambiente  propício  para  os

investimentos, sem qualquer aumento de despesas ou mudanças na política de

incentivos. Para tanto, foram apresentadas também alterações normativas nas

Leis nº 9.074, de 1995, e nº 9.636, 1998. *C
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Ressalte-se,  por  oportuno,  que o uso áreas sob domínio da

União – quais sejam, águas interiores sob domínio da União, o mar territorial e

a  zona  econômica  exclusiva  –  foram  possibilitadas  pela  art.  18  da  Lei  nº

9.636/1998, ainda em 2009. 

Ademais,  entende-se  que  o  modelo  de  autorização  é,  sem

dúvidas,  menos  burocrático,  mais  eficiente  e  legalmente  adequado,  tendo

demonstrado ser mais apropriado tanto para ambientes livres de contratação

de energia, quanto em ambientes regulados. Assim, o objetivo pretendido com

o  projeto  de  lei  em  apreço  é  promover  o  estímulo  aos  investimentos  na

exploração de energia em ambiente marinho, por intermédio da simplificação

de  procedimentos,  isto  é,  da  desburocratização  mediante  outorga  de

autorização, em vez de processos de concessão, mediante licitação.

Entendendo que a desburocratização é de interesse geral  –

seja do ponto de vista administrativo, seja sob a ótica da política econômica

adotada para atração de investimentos – existe a necessidade de objetividade

nas condições para a formalização da outorga.  

Nesse  sentido,  entende-se  que  a  melhor  sistemática  para

estimular  o  desenvolvimento  da  geração  offshore é  a  adoção  do  critério

cronológico para resolução de disputas em relação ao mesmo espaço físico em

área  de  marinha  (“first  come,  first  served”).  Esse  critério  pauta-se  na

disponibilidade de espaço e no atendimento aos preceitos jurídicos, técnicos e

financeiros, à semelhança do que ocorre com a Resolução nº 876/2020, da

ANEEL, e com a Portaria nº 404/2012, da Superintendência de Patrimônio da

União (SPU), sem ignorar outras autorizações emitidas por outras agências,

para maior segurança à Administração.

Ainda nessa linha, e considerando que impor ônus excessivos

em relação às contrapartidas devidas à União vai na contramão do objetivo

legal da proposta, foram sugeridos critérios de repartição de valores a serem

arrecadados  pela  Administração,  bem  como  foram  apresentadas  as  bases

legais à elaboração de regulamento próprio para cálculo do pagamento pela

ocupação do espaço público pelo particular. 
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O ideal, na verdade, é que nos primeiros anos os projetos de

geração tratados nessa propositura fossem integralmente desonerados, haja

vista que a instalação e implantação de projetos eólicos e solares em ambiente

marinho,  em comparação  a  projetos  terrestres,  serão  invariavelmente  mais

onerosas ao investidor. Contudo, por se tratar de um bem público cedido a um

particular, esta alternativa encontra vedação no disposto no § 5º do art. 18 da

Lei nº 9.646, de 1998. 

Além disso, com vistas a estabelecer critérios legais com o fim

da  outorga  ao  autorizatário,  a  presente  proposta  também  trabalha  a

repotenciação e o descomissionamento das estruturas náuticas, sobretudo do

ponto  de  vista  de  reaproveitamento  das  instalações  e  infraestruturas.  A

necessidade dessa discussão é fundamentada no caráter infindável do recurso

natural explorado, bem como na responsabilidade ambiental a ser adotada no

âmbito da política energética brasileira. Isto porque a adoção da repotenciação

apresenta benefícios não só do ponto de vista econômico – à medida em que

permite a continuidade da geração de energia, com o consequente pagamento

do  percentual  decorrente  da  ocupação  pelo  espaço  marinho  aos  entes

federativos – mas também atende necessidades de natureza ambiental, vez

que,  com  o  tempo,  as  estruturas  que  ficam  submersas  se  tornam  parte

integrante  do  ambiente  marinho,  mantendo  uma  vida  no  ecossistema

associado à plataforma. 

A ideia inicial, portanto, seria repotenciar os parques objetos de

outorga  não  renovada  ou  revogada,  explorando  todas  as  opções  de

desenvolvimento  econômico  viáveis  para  a  infraestrutura  e  as  instalações

existentes no prisma energético obsoleto. A ANEEL regulamentará as diretrizes

e procedimentos a serem adotados para a repotenciação da estrutura, se for o

caso, antes de descomissioná-lo. 

É possível, ainda, adotar soluções mistas, em que parte dos

equipamentos são descomissionados e repotenciados e parte deles têm sua

vida  operacional  estendida.  Destaca-se  não  haver  consenso  na  literatura

quanto à terminologia dessas alternativas, sendo que alguns conceitos podem

se misturar.  
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Adicionalmente, cabe reconhecer na legislação a ser publicada

a obrigação estatal em promover a segurança jurídica dos agentes envolvidos

no mercado de energia eólica e fotovoltaica em ambiente marinho, sobretudo

no  que  se  refere  aos  empreendimentos  que  já  se  encontram  em  fase  de

licenciamento. Para tanto, pensando na necessária segurança jurídica desses

projetos até a publicação da Lei, a validade das outorgas já concedidas pelo

Poder  Público  Concedente  deve  ser  afirmada  no  âmbito  da  nova  medida

legislativa. 

Da  mesma  forma,  a  presente  proposta  também  indica  a

necessária inclusão de inciso IV ao § 6º do art. 18 da Lei nº 9.636, de 15 de

maio de 1998, com vistas a ratificar a dispensa de licitação para obtenção da

autorização  exigida  para  a  geração  de  energia  em projetos  instalados  nas

águas interiores sob domínio da União, no mar territorial e na zona econômica

exclusiva.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado DANILO FORTE
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 159. A União entregará:  

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 

natureza e sobre produtos industrializados, 49% (quarenta e nove por cento), na seguinte forma: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 84, de 2014, publicada 

no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 

1º de janeiro do exercício subsequente) 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Estados e do Distrito Federal;  

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Municípios;  

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor produtivo 

das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras de caráter 

regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando assegurada ao semi-

árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à região, na forma que a lei estabelecer;  

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no 

primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 55, de 2007) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559897&seqTexto=82343&PalavrasDestaque=
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e) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue 

no primeiro decêndio do mês de julho de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 84, de 2014. publicada no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente) 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por 

cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas exportações 

de produtos industrializados;  

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio 

econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito 

Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que refere o inciso II, c, do 

referido parágrafo. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no 

inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer 

natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do disposto 

nos arts. 157, I, e 158, I.  

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte por 

cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser distribuído entre 

os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha nele estabelecido.  

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos 

recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 

158, parágrafo único, I e II.  

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, vinte 

e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o 

mencionado inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos 

recursos atribuídos, nesta Seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles 

compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos.  

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados 

de condicionarem a entrega de recursos: (Parágrafo único com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I - ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/00) 

II - ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Saúde 
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Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  

 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao poder 

público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo 

sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou 

jurídica de direito privado.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração decenal, com 

o objetivo de articular o sistema nacional de educação em regime de colaboração e definir 

diretrizes, objetivos, metas e estratégias de implementação para assegurar a manutenção e 

desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas e modalidades por meio de ações 

integradas dos poderes públicos das diferentes esferas federativas que conduzam a: ("Caput" 

do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

I - erradicação do analfabetismo;  

II - universalização do atendimento escolar;  

III - melhoria da qualidade do ensino;  

IV - formação para o trabalho;  

V - promoção humanística, científica e tecnológica do País.  

VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como 

proporção do produto interno bruto. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 59, de 

2009) 

 

Seção II 

Da Cultura 

 

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso 

às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações 

culturais.  

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-

brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional.  

§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para 

os diferentes segmentos étnicos nacionais.  

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, visando 

ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público que conduzem 

à:  

I - defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;  

II - produção, promoção e difusão de bens culturais;  

III - formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas 

dimensões;  

IV - democratização do acesso aos bens de cultura;  
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V - valorização da diversidade étnica e regional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 48, de 2005) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.074, DE 7 DE JULHO DE 1995 
(Vide Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

 

 

Estabelece normas para outorga e prorrogações 

das concessões e permissões de serviços 

públicos e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 

 

Seção I 

Das Concessões, Permissões e Autorizações 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º São objeto de concessão, mediante licitação:  

I - o aproveitamento de potenciais hidráulicos e a implantação de usinas 

termoelétricas de potência superior a 50.000 kW (cinquenta mil quilowatts) destinados a 

execução de serviço público; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

II - o aproveitamento de potenciais hidráulicos de potência superior a 50.000 kW 

(cinquenta mil quilowatts) destinados a produção independente de energia elétrica; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 
III - de UBP, o aproveitamento de potenciais hidráulicos de potência superior a 

50.000 kW (cinquenta mil quilowatts) destinados a uso exclusivo de autoprodutor, resguardado 

direito adquirido relativo às concessões existentes. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.360, de 

17/11/2016) 
§ 1º Nas licitações previstas neste e no artigo seguinte, o poder concedente deverá 

especificar as finalidades do aproveitamento ou da implantação das usinas.  

§ 2º Nenhum aproveitamento hidrelétrico poderá ser licitado sem a definição do 

"aproveitamento ótimo" pelo poder concedente, podendo ser atribuída ao licitante vencedor a 

responsabilidade pelo desenvolvimento dos projetos básico e executivo.  

§ 3º Considera-se "aproveitamento ótimo", todo potencial definido em sua 

concepção global pelo melhor eixo do barramento, arranjo físico geral, níveis d’água 

operativos, reservatório e potência, integrante da alternativa escolhida para divisão de quedas 

de uma bacia hidrográfica.  

 

Art. 6º As usinas termelétricas destinadas à produção independente poderão ser 

objeto de concessão mediante licitação ou autorização.  

 

Art. 7º São objeto de autorização:  
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I - a implantação de usinas termoelétricas de potência superior a 5.000 kW (cinco 

mil quilowatts) destinadas a uso exclusivo do autoprodutor e a produção independente de 

energia; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

II - o aproveitamento de potenciais hidráulicos de potência superior a 5.000 kW 

(cinco mil quilowatts) e igual ou inferior a 50.000 kW (cinquenta mil quilowatts) destinados a 

uso exclusivo do autoprodutor e a produção independente de energia. (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 
Parágrafo único. As usinas termelétricas referidas neste e nos arts. 5º e 6º não 

compreendem aquelas cuja fonte primária de energia é a nuclear.  

 

Art. 8º O aproveitamento de potenciais hidráulicos e a implantação de usinas 

termoelétricas de potência igual ou inferior a 5.000 kW (cinco mil quilowatts) estão dispensados 

de concessão, permissão ou autorização, devendo apenas ser comunicados ao poder concedente. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 1º Não poderão ser implantados aproveitamentos hidráulicos descritos no caput 

que estejam localizados em trechos de rios em que outro interessado detenha Registro Ativo 

para desenvolvimento de Projeto Básico ou Estudo de Viabilidade no âmbito da Aneel, ou ainda 

em que já haja aproveitamento outorgado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 2º No caso de empreendimento hidroelétrico igual ou inferior a 5.000 kW (cinco 

mil quilowatts) construído em rio sem inventário aprovado pela Aneel, na eventualidade de o 

empreendimento ser afetado por aproveitamento ótimo do curso de água, não caberá qualquer 

ônus ao poder concedente ou à Aneel. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015, com redação 

dada pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 
§ 3º Os empreendimentos hidroelétricos de potência igual ou inferior a 5.000 kW 

(cinco mil quilowatts) deverão respeitar a partição de quedas aprovada no inventário do 

respectivo rio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

 

Art. 9º É o poder concedente autorizado a regularizar, mediante outorga de 

autorização, o aproveitamento hidrelétrico existente na data de publicação desta Lei, sem ato 

autorizativo.  

Parágrafo único. O requerimento de regularização deverá ser apresentado ao poder 

concedente no prazo máximo de cento e oitenta dias da data de publicação desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.636, DE 15 DE MAIO DE 1998 
(Ver Medida Provisória n° 1.065, de 30 de agosto de 2021) 

 

Dispõe sobre a regularização, administração, 

aforamento e alienação de bens imóveis de 

domínio da União, altera dispositivos dos 

Decretos-Leis nºs 9.760, de 5 de setembro de 

1946, e 2.398, de 21 de dezembro de 1987, 

regulamenta o § 2º do art. 49 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 
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DA REGULARIZAÇÃO E UTILIZAÇÃO ORDENADA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Da Cessão 
 

Art. 18. A critério do Poder Executivo poderão ser cedidos, gratuitamente ou em 

condições especiais, sob qualquer dos regimes previstos no Decreto-Lei nº 9.760, de 1946, 

imóveis da União a: 

I - Estados, Distrito Federal, Municípios e entidades sem fins lucrativos das áreas 

de educação, cultura, assistência social ou saúde; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.481, 

de 31/5/2007) 

II - pessoas físicas ou jurídicas, em se tratando de interesse público ou social ou de 

aproveitamento econômico de interesse nacional. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.481, 

de 31/5/2007) 

§ 1º A cessão de que trata este artigo poderá ser realizada, ainda, sob o regime de 

concessão de direito real de uso resolúvel, previsto no art. 7º do Decreto-Lei nº 271, de 28 de 

fevereiro de 1967, aplicando-se, inclusive, em terrenos de marinha e acrescidos, dispensando-

se o procedimento licitatório para associações e cooperativas que se enquadrem no inciso II do 

caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.481, de 31/5/2007) 

§ 2º O espaço aéreo sobre bens públicos, o espaço físico em águas públicas, as áreas 

de álveo de lagos, rios e quaisquer correntes d'água, de vazantes, da plataforma continental e 

de outros bens de domínio da União, insusceptíveis de transferência de direitos reais a terceiros, 

poderão ser objeto de cessão de uso, nos termos deste artigo, observadas as prescrições legais 

vigentes. 

§ 3º A cessão será autorizada em ato do Presidente da República e se formalizará 

mediante termo ou contrato, do qual constarão expressamente as condições estabelecidas, entre 

as quais a finalidade da sua realização e o prazo para seu cumprimento, e tornar-se-á nula, 

independentemente de ato especial, se ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada aplicação 

diversa da prevista no ato autorizativo e conseqüente termo ou contrato. 

§ 4º A competência para autorizar a cessão de que trata este artigo poderá ser 

delegada ao Ministro de Estado da Fazenda, permitida a subdelegação. 

§ 5º Na hipótese de destinação à execução de empreendimento de fim lucrativo, a 

cessão será onerosa e, sempre que houver condições de competitividade, serão observados os 

procedimentos licitatórios previstos em lei e o disposto no art. 18-B desta Lei. (Parágrafo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 852, de 21/9/2018, convertida na Lei nº 13.813, de 

9/4/2019) 

§ 6º Fica dispensada de licitação a cessão prevista no caput deste artigo relativa a: 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.481, de 31/5/2007) 

I - bens imóveis residenciais construídos, destinados ou efetivamente utilizados no 

âmbito de programas de provisão habitacional ou de regularização fundiária de interesse social 

desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração pública; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.481, de 31/5/2007) 

II - bens imóveis de uso comercial de âmbito local com área de até 250 m² (duzentos 

e cinqüenta metros quadrados), inseridos no âmbito de programas de regularização fundiária de 

interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração pública e cuja 

ocupação se tenha consolidado até 27 de abril de 2006; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.481, de 

31/5/2007) 
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III - espaços físicos em corpos d'água de domínio da União para fins de aquicultura, 

no âmbito da regularização aquícola desenvolvida por órgãos ou entidades da administração 

pública. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.011, de 10/6/2020) 

§ 6º-A. Os espaços físicos a que refere o inciso III do § 6º deste artigo serão cedidos 

ao requerente que tiver projeto aprovado perante a Secretaria de Aquicultura e Pesca do 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e demais órgãos da administração pública. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.011, de 10/6/2020) 

§ 7º Além das hipóteses previstas nos incisos I e II do caput e no § 2º deste artigo, 

o espaço aéreo sobre bens públicos, o espaço físico em águas públicas, as áreas de álveo de 

lagos, rios e quaisquer correntes d'água, de vazantes e de outros bens do domínio da União, 

contíguos a imóveis da União afetados ao regime de aforamento ou ocupação, poderão ser 

objeto de cessão de uso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

§ 8º A destinação que tenha como beneficiários entes públicos ou privados 

concessionários ou delegatários da prestação de serviços de coleta, tratamento e distribuição de 

água potável, esgoto sanitário e destinação final de resíduos sólidos poderá ser realizada com 

dispensa de licitação e sob regime gratuito. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

759, de 22/12/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

§ 9º Na hipótese prevista no § 8º deste artigo, caso haja a instalação de tubulação 

subterrânea e subaquática que permita outro uso concomitante, a destinação dar-se-á por meio 

de autorização de passagem, nos termos de ato da Secretaria do Patrimônio da União (SPU). 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 759, de 22/12/2016, convertida e com redação 

dada pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

§ 10. A cessão de que trata este artigo poderá estabelecer como contrapartida a 

obrigação de construir, reformar ou prestar serviços de engenharia em imóveis da União ou em 

bens móveis de interesse da União, admitida a contrapartida em imóveis da União que não 

sejam objeto da cessão. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 915, de 27/12/2019, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 14.011, de 10/6/2020) 

§ 11. A cessão com contrapartida será celebrada sob condição resolutiva até que a 

obrigação seja integralmente cumprida pelo cessionário. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 915, de 27/12/2019, convertida na Lei nº 14.011, de 10/6/2020) 

§ 12. Na hipótese de descumprimento pelo cessionário da contrapartida, nas 

condições e nos prazos estabelecidos, o instrumento jurídico da cessão resolver-se-á sem direito 

à indenização pelas acessões e benfeitorias nem a qualquer outra indenização ao cessionário, e 

a posse do imóvel será imediatamente revertida para a União. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 915, de 27/12/2019, convertida na Lei nº 14.011, de 10/6/2020) 

 

Art. 18-A. Os responsáveis pelas estruturas náuticas instaladas ou em instalação no 

mar territorial, nos rios e nos lagos de domínio da União que requererem a sua regularização 

até 31 de dezembro de 2018 perceberão desconto de 50% (cinquenta por cento) no valor do 

recolhimento do preço público pelo uso privativo de área da União quanto ao período que 

antecedeu a data de publicação da Medida Provisória nº 759, de 22 de dezembro de 2016. 

§ 1º O desconto de que trata o caput deste artigo fica condicionado ao deferimento 

do pedido de regularização pela Secretaria do Patrimônio da União (SPU). 

§ 2º O disposto no caput deste artigo não se aplica aos créditos inscritos em dívida 

ativa da União. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 759, de 22/12/2016, convertida 

na Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

 

Art. 18-B. Os imóveis da União que estiverem ocupados por entidades desportivas 

de quaisquer modalidades poderão ser objeto de cessão em condições especiais, dispensado o 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-915-27-dezembro-2019-789650-publicacaooriginal-159775-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14011-10-junho-2020-790305-publicacaooriginal-160863-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-915-27-dezembro-2019-789650-publicacaooriginal-159775-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-915-27-dezembro-2019-789650-publicacaooriginal-159775-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14011-10-junho-2020-790305-publicacaooriginal-160863-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-915-27-dezembro-2019-789650-publicacaooriginal-159775-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-915-27-dezembro-2019-789650-publicacaooriginal-159775-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14011-10-junho-2020-790305-publicacaooriginal-160863-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
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procedimento licitatório e observadas as seguintes condições: (“Caput” do artigo acrescido 

pela Medida Provisória nº 852, de 21/9/2018, convertida na Lei nº 13.813, de 9/4/2019) 

I - que as ocupações sejam anteriores a 5 de outubro de 1988, exclusivamente; e 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 852, de 21/9/2018, convertida e com redação dada 

pela Lei nº 13.813, de 9/4/2019) 

II - que a cessão seja pelo prazo máximo de 30 (trinta) anos, admitidas prorrogações 

por iguais períodos. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 852, de 21/9/2018, convertida 

e com redação dada pela Lei nº 13.813, de 9/4/2019) 

§ 1º A cessão será formalizada por meio de termo ou de contrato, do qual constarão 

expressamente as condições estabelecidas. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

852, de 21/9/2018, convertida na Lei nº 13.813, de 9/4/2019) 

§ 2º A cessão será tornada nula, independentemente de ato especial, se ao imóvel 

vier a ser dada aplicação diversa da prevista no termo ou no contrato, no todo ou em parte, 

observado o disposto no § 5º do art. 18 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 852, de 21/9/2018, convertida na Lei nº 13.813, de 9/4/2019) 

§ 3º As entidades desportivas de que trata este artigo receberão desconto de 50% 

(cinquenta por cento) sobre os débitos inadimplidos relativos a preços públicos pelo uso 

privativo de área da União quanto ao período anterior à data de formalização do termo ou do 

contrato. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 852, de 21/9/2018, convertida e com 

redação dada pela Lei nº 13.813, de 9/4/2019) 

§ 4º O desconto de que trata o § 3º deste artigo somente será concedido aos 

interessados que requererem a regularização até 31 de dezembro de 2019 e ficará condicionado 

ao deferimento do pedido pela Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

852, de 21/9/2018, convertida na Lei nº 13.813, de 9/4/2019) 

 

Art. 19. O ato autorizativo da cessão de que trata o artigo anterior poderá:  

I - permitir a alienação do domínio útil ou de direitos reais de uso de frações do 

terreno cedido mediante regime competente, com a finalidade de obter recursos para execução 

dos objetivos da cessão, inclusive para construção de edificações que pertencerão, no todo ou 

em parte, ao cessionário;  

II - permitir a hipoteca do domínio útil ou de direitos reais de uso de frações do 

terreno cedido, mediante regime competente, e de benfeitorias eventualmente aderidas, com as 

finalidades referidas no inciso anterior;  

III - permitir a locação ou o arrendamento de partes do imóvel cedido e benfeitorias 

eventualmente aderidas, desnecessárias ao uso imediato do cessionário;  

IV - isentar o cessionário do pagamento de foro, enquanto o domínio útil do terreno 

fizer parte do seu patrimônio, e de laudêmios, nas transferências de domínio útil de que trata 

este artigo;  

V - conceder prazo de carência para início de pagamento das retribuições devidas, 

quando:  

a) for necessária a viabilização econômico-financeira do empreendimento;   

b) houver interesse em incentivar atividade pouco ou ainda não desenvolvida no 

País ou em alguma de suas regiões; ou   

c) for necessário ao desenvolvimento de microempresas, cooperativas e associações 

de pequenos produtores e de outros segmentos da economia brasileira que precisem ser 

incrementados.   

VI - permitir a cessão gratuita de direitos enfitêuticos relativos a frações de terrenos 

cedidos quando se tratar de regularização fundiária ou provisão habitacional para famílias 

carentes ou de baixa renda. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.481, de 31/5/2007) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-852-21-setembro-2018-787187-publicacaooriginal-156459-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-852-21-setembro-2018-787187-publicacaooriginal-156459-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13813-9-abril-2019-787938-publicacaooriginal-157711-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-852-21-setembro-2018-787187-publicacaooriginal-156459-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13813-9-abril-2019-787938-publicacaooriginal-157711-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13813-9-abril-2019-787938-publicacaooriginal-157711-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-852-21-setembro-2018-787187-publicacaooriginal-156459-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13813-9-abril-2019-787938-publicacaooriginal-157711-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13813-9-abril-2019-787938-publicacaooriginal-157711-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-852-21-setembro-2018-787187-publicacaooriginal-156459-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-852-21-setembro-2018-787187-publicacaooriginal-156459-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13813-9-abril-2019-787938-publicacaooriginal-157711-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-852-21-setembro-2018-787187-publicacaooriginal-156459-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-852-21-setembro-2018-787187-publicacaooriginal-156459-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13813-9-abril-2019-787938-publicacaooriginal-157711-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-852-21-setembro-2018-787187-publicacaooriginal-156459-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13813-9-abril-2019-787938-publicacaooriginal-157711-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13813-9-abril-2019-787938-publicacaooriginal-157711-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-852-21-setembro-2018-787187-publicacaooriginal-156459-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-852-21-setembro-2018-787187-publicacaooriginal-156459-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13813-9-abril-2019-787938-publicacaooriginal-157711-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554795&seqTexto=73732&PalavrasDestaque=
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.065, DE 30 DE AGOSTO DE 2021 
 

Dispõe sobre a exploração do serviço de 

transporte ferroviário, o trânsito e o transporte 

ferroviários e as atividades desempenhadas pelas 

administradoras ferroviárias e pelos operadores 

ferroviários independentes, institui o Programa 

de Autorizações Ferroviárias, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 47. A Lei nº 9.636, de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art.1º...............................................................................................................  

§ 1º Fica dispensada a apresentação de Anotação de Responsabilidade 

Técnica - ART no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou de 

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT no Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo para as atividades e projetos de que trata esta Lei, quando o 

responsável técnico for servidor ou empregado público.  

§ 2º Fica dispensada a exigência de habilitação técnica específica para 

execução de georreferenciamento e inscrição em registro ou cadastro 

fundiário públicos dos imóveis de que trata o caput, quando o responsável 

técnico for servidor ou empregado público ocupante de cargo compatível com 

o exercício dessas atividades." (NR) 

 

"Art.2º...............................................................................................................  

§ 1º O termo a que se refere o caput, será registrado no Cartório de Registro 

de Imóveis competente, com certidão de inteiro teor, acompanhado de plantas 

e outros documentos técnicos que permitam a correta caracterização do 

imóvel.  

§ 2º Nos registros relativos a direitos reais de titularidade da União, deverá 

ser utilizado o cadastro nacional de pessoa jurídica do órgão central da 

Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União e o nome 

"UNIÃO FEDERAL", independentemente do órgão gestor do imóvel, 

retificados para este fim os registros anteriores à vigência deste dispositivo." 

(NR) 

 

"Art.11-C.......................................................................................................... 

..........................................................................................................................  
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§ 13. Nos casos de homologação dos laudos de avaliação, a Secretaria de 

Coordenação e Governança do Patrimônio da União será responsável 

exclusivamente pela verificação das normas aplicáveis, sem prejuízo da 

responsabilidade integral do agente privado que elaborou o laudo.  

§ 14. As avaliações de imóveis da União poderão ter seu prazo de validade 

estendido, por meio de revalidação, conforme critérios técnicos estabelecidos 

em ato do Secretário de Coordenação e Governança do Patrimônio da União." 

(NR) 

 

"Art.18..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 13. A cessão que tenha como beneficiários as autorizatárias de serviços de 

transportes ferroviários, nos termos da legislação específica, será realizada 

com dispensa de licitação e sob regime gratuito ou especial.  

§ 14. O interessado que tiver custeado a avaliação poderá receber o imóvel 

em cessão, sob qualquer regime, em condições de igualdade com o vencedor 

da licitação."(NR)  

 

"Art. 18-C. Qualquer interessado poderá apresentar proposta para a cessão, 

sob qualquer regime, de imóveis da União que não estejam inscritos em 

regime enfitêutico, mediante requerimento específico à Secretaria de 

Coordenação e Governança do Patrimônio da União.  

§ 1º O requerimento de que trata o caput não gera para a administração 

pública federal obrigação de ceder o imóvel ou direito subjetivo à cessão.  

§ 2º A Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União:  

I - se manifestará sobre o requerimento de que trata o caput;  

II - avaliará a conveniência e a oportunidade de ceder o imóvel; e  

III - poderá indicar a existência de interesse em promover a cessão sob regime 

diverso daquele indicado pelo interessado ou a alienação, hipótese em que o 

procedimento poderá prosseguir na forma do art. 23-A.  

§ 3º Na hipótese de manifestação favorável da Secretaria de Coordenação e 

Governança do Patrimônio da União, se o imóvel não possuir avaliação 

dentro do prazo de validade, o interessado providenciará, às suas expensas, 

avaliação elaborada por avaliador habilitado ou empresa especializada, nos 

termos dos § 1º, § 7º e § 8º do art. 11-C.  

§ 4º Quando se tratar de imóvel inscrito em ocupação e a União entender pela 

conveniência da cessão, a União dará ciência da proposta ao ocupante para, 

no prazo estabelecido em regulamento, custear a avaliação na forma do § 3º.  

§ 5º Na hipótese de o ocupante não custear a avaliação no prazo estabelecido 

em regulamento, o proponente será cientificado para dar continuidade ao 

procedimento.  

§ 6º Compete à Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da 

União homologar os laudos de avaliação e iniciar o processo de cessão do 

imóvel.  

§ 7º A homologação de avaliação pela Secretaria de Coordenação e 

Governança do Patrimônio da União não constituirá nenhum direito ao 

interessado e a Secretaria poderá desistir da cessão.  

§ 8º As propostas apresentadas que não cumprirem os requisitos mínimos ou 

que forem descartadas pela Secretaria de Coordenação e Governança do 

Patrimônio da União serão desconsideradas.  
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§ 9º As propostas apresentadas nos termos deste artigo, exceto aquelas de que 

trata o § 8º, serão disponibilizadas pela Secretaria de Coordenação e 

Governança do Patrimônio da União sítio eletrônico oficial.  

§ 10. Ato do Secretário de Coordenação e Governança do Patrimônio da 

União disporá sobre o conteúdo e a forma do requerimento de que trata o 

caput." (NR) 

 

"Art.23..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 3º A alienação de imóveis da União tombados a particulares ou a entes 

públicos observará o disposto neste Capítulo e não implicará a supressão das 

restrições administrativas e urbanísticas estabelecidas na legislação 

pertinente." (NR) 

 

"Art. 23-A. Qualquer interessado poderá apresentar proposta de aquisição de 

imóveis da União que não estejam inscritos em regime enfitêutico, mediante 

requerimento específico à Secretaria de Coordenação e Governança do 

Patrimônio da União.  

..........................................................................................................................  

§ 3º-A Quando se tratar de imóvel inscrito em ocupação e a União entender 

pela conveniência da alienação, a União dará ciência da proposta ao ocupante, 

que poderá, no prazo estabelecido em regulamento, custear a avaliação na 

forma do § 3º.  

§ 3º-B Se o ocupante não custear a avaliação no prazo indicado, o proponente 

será cientificado para dar continuidade ao procedimento.  

§ 3º-C Quando a Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da 

União entender necessária a manutenção do bem como público e adequada a 

execução de projeto por meio de cessão de uso, sob qualquer regime, 

notificará o interessado dessa decisão, que poderá prosseguir na forma do art. 

18-C.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 51-A. As autarquias, fundações e empresas públicas poderão doar à 

União os imóveis de sua propriedade que estejam ou não vinculados às suas 

atividades operacionais." (NR) 

 

Art. 48. A Lei nº 9.074, de 1995, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 57-A. A administradora ferroviária, inclusive metroferroviária, poderá 

constituir o direito real de laje de que trata a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002, e de superfície de que trata esta Lei, sobre ou sob a faixa de domínio 

de sua via férrea, observado o Plano Diretor e o procedimento a ser delineado 

em ato do Poder Executivo Federal.  

Parágrafo único. A constituição do direito real de laje ou de superfície de que 

trata o caput é condicionada a licenciamento urbanístico municipal, que 

estabelecerá os ônus urbanísticos a serem observados e o direito de construir 

incorporado a cada unidade imobiliária." (NR) 

 

Art. 50. Ficam revogados:  

I - os seguintes dispositivos da Lei nº 10.233, de 2001:  

a) do caput do art. 13:  
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1. a alínea "b" do inciso IV; e  

2. a alínea "d" do inciso V; e   

b) do caput do art. 14:  

1. a alínea "b" do inciso I;  

2. as alíneas "f" e "i" do inciso III; e  

3. a alínea "b" do inciso IV; e   

II - o parágrafo único do art. 2º da Lei nº 9.636, de 1998.  

 

Art. 51. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 30 de agosto de 2021; 200º da Independência e 133º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes  

Tarcisio Gomes de Freitas  

 

LEI Nº 10.848, DE 15 DE MARÇO DE 2004 

 

Dispõe sobre a comercialização de energia 

elétrica, altera as Leis nºs 5.655, de 20 de maio 

de 1971, 8.631, de 4 de março de 1993, 9.074, 

de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de dezembro 

de 1996, 9.478, de 6 de agosto de 1997, 9.648, 

de 27 de maio de 1998, 9.991, de 24 de julho de 

2000, 10.438, de 26 de abril de 2002, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 2º As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço público 

de distribuição de energia elétrica do Sistema Interligado Nacional - SIN deverão garantir o 

atendimento à totalidade de seu mercado, mediante contratação regulada, por meio de licitação, 

conforme regulamento, o qual, observadas as diretrizes estabelecidas nos parágrafos deste 

artigo, disporá sobre:  

I - mecanismos de incentivo à contratação que favoreça a modicidade tarifária;  

II - garantias;  

III - prazos de antecedência de contratação e de sua vigência;  

IV - mecanismos para cumprimento do disposto no inciso VI do art. 2º da Lei nº 

9.478, de 6 de agosto de 1997, acrescido por esta Lei;  

V - condições e limites para repasse do custo de aquisição de energia elétrica para 

os consumidores finais;  

VI - mecanismos para a aplicação do disposto no art. 3º, inciso X, da Lei nº 9.427, 

de 26 de dezembro de 1996, por descumprimento do previsto neste artigo.  

§ 1º Na contratação regulada, a critério do Ministério de Minas e Energia, os riscos 

hidrológicos serão assumidos, total ou parcialmente, pelos geradores ou pelos compradores, 

com direito de repasse às tarifas dos consumidores finais, conforme as seguintes modalidades 

contratuais: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 688, de 18/8/2015, convertida 

na Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-688-18-agosto-2015-781383-publicacaooriginal-147819-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
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I - Contratos de Quantidade de Energia; e (Inciso com redação dada pela Medida Provisória 

nº 688, de 18/8/2015, convertida na Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 
II - Contratos de Disponibilidade de Energia. (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 688, de 18/8/2015, convertida na Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 
§ 2º A contratação regulada de que trata o caput deste artigo deverá ser formalizada 

por meio de contratos bilaterais denominados Contrato de Comercialização de Energia no 

Ambiente Regulado - CCEAR, celebrados entre cada concessionária ou autorizada de geração 

e todas as concessionárias, permissionárias e autorizadas do serviço público de distribuição, 

devendo ser observado o seguinte:  

I - as distribuidoras serão obrigadas a oferecer garantias;  

II - para a energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração existentes, 

a entrega será iniciada no mesmo ano ou até no quinto ano subsequente ao da licitação, com 

prazo de suprimento de no mínimo 1 (um) e no máximo 15 (quinze) anos; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 
III - para a energia elétrica proveniente de novos empreendimentos de geração, a 

entrega será iniciada a partir do terceiro e até o sétimo ano subsequente ao da licitação, com 

prazo de suprimento de no mínimo 15 (quinze) e no máximo 35 (trinta e cinco) anos; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 
IV - o início da entrega da energia objeto dos CCEARs poderá ser antecipado, 

mantido o preço e os respectivos critérios de reajuste, com vistas no atendimento à quantidade 

demandada pelos compradores, cabendo à ANEEL disciplinar os ajustes nos contratos, de 

acordo com diretrizes do Ministério de Minas e Energia. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.488, de 

15/6/2007) 
§ 2º-A. Excepcionalmente, no ano de 2013, o início de entrega poder-se-á dar no 

ano da licitação, para a energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração existentes. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 3º Excetuam-se do disposto no § 2º deste artigo as licitações de compra das 

distribuidoras para ajustes, em percentuais a serem definidos pelo Poder Concedente, que não 

poderão ser superiores a 5% (cinco por cento) de suas cargas, cujo prazo máximo de suprimento 

será de 2 (dois) anos.  

§ 4º Com vistas em assegurar a modicidade tarifária, o repasse às tarifas para o 

consumidor final será função do custo de aquisição de energia elétrica, acrescido de encargos e 

tributos, e estabelecido com base nos preços e quantidades de energia resultantes das licitações 

de que trata o § 2º deste artigo, ressalvada a aquisição de energia realizada na forma do § 8º 

deste artigo.  

§ 5º Os processos licitatórios necessários para o atendimento ao disposto neste 

artigo deverão contemplar, dentre outros, tratamento para:  

I - energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração existentes;  

II - energia proveniente de novos empreendimentos de geração; e  

III - fontes alternativas.  

§ 6º Entendem-se como novos empreendimentos de geração aqueles que até o início 

de processo público licitatório para a expansão e comercialização da oferta de energia elétrica: 
("Caput" do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009, retificada no DOU de 19/6/2009)  

I - não sejam detentores de outorga de concessão, permissão ou autorização; ou  

II - sejam parte de empreendimento existente que venha a ser objeto de ampliação, 

restrito ao acréscimo de capacidade.  

III - (VETADO na Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 

§ 7º A licitação para a expansão da oferta de energia prevista no inciso II do § 5º 

deste artigo deverá ser específica para novos empreendimentos ou ampliações, sendo vedada a 

participação de empreendimentos de geração existentes, ressalvado o disposto no § 7º-A. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 
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§ 7º-A. Poderão participar das licitações, para expansão da oferta de energia, os 

empreendimentos de geração que tenham obtido outorga de concessão licitada nos termos desta 

Lei ou de autorização, desde que atendam aos seguintes requisitos: (“Caput” do parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009, com redação dada pela Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 
I - não tenham entrado em operação comercial; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 11.943, 

de 28/5/2009, com redação dada pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 
II - (VETADO na Lei nº 11.943, de 28/5/2009)  

III – (VETADO na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 7º-B. O preço máximo de contratação da energia proveniente dos 

empreendimentos de geração de que trata o § 7º-A, licitados nos termos desta Lei, não poderá 

superar o preço médio por fonte resultante dos leilões de que tratam os incisos II e III do § 5º 

deste artigo e o § 1º do art. 3º-A, excetuando-se, no cálculo do preço médio, os leilões para 

contratação de energia proveniente de projetos de geração de que trata o inciso VI do art. 2º da 

Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 

§ 8º No atendimento à obrigação referida no caput deste artigo de contratação da 

totalidade do mercado dos agentes, deverá ser considerada a energia elétrica:  

I - contratada pelas concessionárias, pelas permissionárias e pelas autorizadas de 

distribuição de energia elétrica até a data de publicação desta Lei; e  

II - proveniente de:  

a) geração oriunda de empreendimentos concessionários, permissionários, 

autorizados e aqueles de que trata o art. 8º da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, conectados 

no sistema elétrico da distribuidora compradora, observados, nos termos definidos em 

regulamento, as condições técnicas, as formas de contratação e os limites de repasse às tarifas; 
(Alínea com redação dada pela Lei nº 14.182, de 12/7/2021)  

b) usinas que produzam energia elétrica a partir de fontes eólicas, pequenas centrais 

hidrelétricas e biomassa, enquadradas na primeira etapa do Programa de Incentivo às Fontes 

Alternativas de Energia Elétrica - PROINFA; 

c) Itaipu Binacional; ou (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009)  

d) Angra 1 e 2, a partir de 1º de janeiro de 2013; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.111, de 

9/12/2009) 
e) empreendimentos de geração cuja concessão foi prorrogada ou licitada nos 

termos da Medida Provisória nº 579, de 11 de setembro de 2012; (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 579, de 11/9/2012, com nova redação dada pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 
f) energia contratada nos termos do art. 1º da Medida Provisória nº 688, de 18 de 

agosto de 2015. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 688, de 18/8/2015, com redação dada pela Lei 

nº 13.203, de 8/12/2015) 
§ 9º No processo de licitação pública de geração, as instalações de transmissão de 

uso exclusivo das usinas a serem licitadas devem ser consideradas como parte dos projetos de 

geração, não podendo os seus custos ser cobertos pela tarifa de transmissão.  

§ 10. A energia elétrica proveniente dos empreendimentos referidos no inciso II do 

§ 8º deste artigo não estará sujeita aos procedimentos licitatórios para contratação regulada 

previstos neste artigo.  

§ 11. As licitações para contratação de energia elétrica de que trata este artigo serão 

reguladas e realizadas pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, observado o 

disposto no art. 3º-A da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com a redação dada por esta 

Lei, que poderá promovê-las diretamente ou por intermédio da Câmara de Comercialização de 

Energia Elétrica - CCEE.  

§ 12. As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço público de 

distribuição de energia elétrica que tenham mercado próprio inferior a 500 (quinhentos) 

GWh/ano ficam autorizadas a adquirir energia elétrica do atual agente supridor, com tarifa 

regulada, ou mediante processo de licitação pública por elas promovido ou na forma prevista 
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neste artigo, sendo que na licitação pública poderão participar concessionárias, permissionárias, 

autorizadas de geração e comercializadoras. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.075, de 

30/12/2004) 
§ 13. Nas licitações definidas no § 3º deste artigo poderão participar os 

concessionários, permissionários e autorizados de geração e comercialização.  

§ 14. A ANEEL deverá garantir publicidade aos dados referentes à contratação de 

que trata este artigo.  

§ 15. No exercício do poder regulamentar das matérias deste art. 2º, será observado 

o disposto no art. 1º desta Lei.  

§ 16. Caberá à Aneel dirimir conflitos entre compradores e vendedores de energia 

elétrica, que tenham celebrado CCEARs, utilizando lastro em contratos de importação de 

energia elétrica ou à base de gás natural, cujas obrigações tenham sido alteradas em face de 

acontecimentos extraordinários e imprevisíveis, decorrentes de eventos alheios à vontade do 

vendedor, nos termos do inciso V do art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009, retificada no DOU de 19/6/2009) 

§ 17. No exercício da competência de que trata o § 16 deste artigo, a Aneel, 

reconhecendo a extraordinariedade e a imprevisibilidade dos acontecimentos, poderá garantir 

neutralidade aos agentes envolvidos, no limite de suas responsabilidades. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 11.943, de 28/5/2009, retificada no DOU de 19/6/2009) 
§ 18. Caberá à Aneel, em um prazo de 180 (cento e oitenta) dias, decidir de ofício, 

ou por provocação das partes, acerca das questões de que trata o § 16 deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 
§ 19. O montante de energia vendida nos termos do § 13 do art. 4º da Lei nº 9.074, 

de 7 de julho de 1995, não será considerado mercado do agente de distribuição vendedor para 

efeitos do disposto nesta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 20. Para atendimento do disposto no caput deste artigo, poderá ser instituído 

mecanismo competitivo de descontratação ou redução, total ou parcial, da energia elétrica 

contratada proveniente dos CCEAR, conforme regulamento do Poder Executivo federal. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 998, de 1º/9/2020, convertida na Lei nº 14.120, de 1º/3/2021) 

§ 21. Ao participar do mecanismo previsto no § 20 deste artigo, o montante de 

energia descontratado ou reduzido não fará jus aos percentuais de redução estipulados pela 

Aneel e aplicados às tarifas de uso dos sistemas elétricos de transmissão e de distribuição, 

incidentes no consumo de energia elétrica, previstos nos §§ 1º, 1º-A e 1º-B do art. 26 da Lei nº 

9.427, de 26 de dezembro de 1996. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 998, de 1º/9/2020, 
convertida na Lei nº 14.120, de 1º/3/2021) 

 

Art. 2º-A O tomador de garantia de fiel cumprimento na modalidade de seguro-

garantia de novo empreendimento de geração de energia elétrica, de que trata o § 6º do art. 2º, 

cuja beneficiária seja a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, poderá, a seu critério 

e com anuência prévia da Aneel, substituir o seguro-garantia ofertado por termo de assunção 

de dívida, cuja cobrança dar-se-á extrajudicialmente ou mediante inscrição na Dívida Ativa, 

nos termos da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 

12.873, de 24/10/2013) 
§ 1º Anuída pela Aneel a substituição de que trata o caput, fica vedada ao tomador, 

seus sócios, controladores, diretos ou indiretos, até a quitação da dívida assumida, a contratação 

decorrente de: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

I - licitação para contratação regulada de energia elétrica de que trata o art. 2º; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 
II - licitação para a contratação de reserva de capacidade de que trata o art. 3º-A 

desta Lei, inclusive da energia de reserva; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013, e com 

nova redação dada pela Medida Provisória nº 998, de 1º/9/2020, convertida na Lei nº 14.120, de 1º/3/2021) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11075-30-dezembro-2004-535270-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11075-30-dezembro-2004-535270-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11943-28-maio-2009-588525-retificacao-113790-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11943-28-maio-2009-588525-retificacao-113790-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11943-28-maio-2009-588525-retificacao-113790-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12111-9-dezembro-2009-596892-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12111-9-dezembro-2009-596892-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-998-1-setembro-2020-790595-publicacaooriginal-161415-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14120-1-marco-2021-791100-publicacaooriginal-162358-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-998-1-setembro-2020-790595-publicacaooriginal-161415-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14120-1-marco-2021-791100-publicacaooriginal-162358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-998-1-setembro-2020-790595-publicacaooriginal-161415-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-998-1-setembro-2020-790595-publicacaooriginal-161415-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14120-1-marco-2021-791100-publicacaooriginal-162358-pl.html


31 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3655/2021 

III - licitação de instalações de transmissão de energia elétrica de que tratam os §§ 

1º e 6º do art. 17 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.873, de 

24/10/2013) 
§ 2º O disposto no caput não se aplica aos empreendimentos hidrelétricos. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 
§ 3º Caberá à Aneel dispor sobre o termo de assunção de dívida, o qual se constitui 

em título executivo extrajudicial e deverá corresponder ao valor definido na apólice do seguro-

garantia. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

 

Art. 2º-B Na contratação da geração prevista na alínea a do inciso II do § 8º do art. 

2º desta Lei, para fins de repasse de custo devem ser observados os Valores Anuais de 

Referência Específicos (VRES) definidos pelo Ministério de Minas e Energia e a regulação da 

Aneel, não podendo a concessionária ou permissionária de distribuição contratar nessa 

modalidade mais que 10% (dez por cento) da sua necessidade de expansão anual. (“Caput” do 

artigo acrescido pela Lei nº 13.203, de 8/12/2015, e com nova redação dada pela Lei nº 14.182, de 12/7/2021) 

§ 1º O VRES será calculado pela Empresa de Pesquisa Energética (EPE), 

considerados as condições técnicas, os preços de mercado e as características de cada fonte de 

geração, e será aprovado pelo Ministério de Minas e Energia. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 

13.203, de 8/12/2015, transformado em § 1º e com nova redação dada pela Lei nº 14.182, de 12/7/2021) 
§ 2º O VRES será definido para cada fonte de geração, entre as quais as seguintes: 

I - biogás; 

II - biomassa dedicada; 

III - biomassa residual; 

IV - cogeração a gás natural; 

V - eólica; 

VI - pequenas centrais hidrelétricas e centrais geradoras hidrelétricas; 

VII - resíduos sólidos; e 

VIII - solar fotovoltaica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.182, de 12/7/2021) 

§ 3º A Aneel, para fins de repasse dos custos de aquisição de energia elétrica 

prevista na alínea a do inciso II do § 8º do art. 2º desta Lei, estabelecerá regulação específica, 

considerado o preço resultante da chamada pública. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.182, de 

12/7/2021) 
§ 4º A contratação da geração pelo agente de distribuição ao qual está conectado o 

empreendimento deverá ser efetuada por meio de chamada pública, observadas: 

I - a competição entre empreendimentos instalados em qualquer local na área de 

concessão ou permissão da distribuidora; 

II - a possibilidade de escolha das fontes de geração concorrentes; 

III - a definição do preço-teto do certame em conformidade com o disposto nos §§ 

2º e 3º deste artigo; e 

IV - a atualização monetária do contrato com base no Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA) ou em outro índice que vier a substituí-lo. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 14.182, de 12/7/2021) 
§ 5º Para fins do disposto no inciso III do § 4º deste artigo, será considerado o VRES 

vigente no ano de realização da chamada pública. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.182, de 12/7/2021) 

§ 6º O preço resultante da chamada pública será atualizado monetariamente nos 

termos do inciso IV do § 4º deste artigo, até a data de início de suprimento. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 14.182, de 12/7/2021) 
 

Art. 2º-C. (VETADO na Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14182-12-julho-2021-791574-publicacaooriginal-163177-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14182-12-julho-2021-791574-publicacaooriginal-163177-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14182-12-julho-2021-791574-publicacaooriginal-163177-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14182-12-julho-2021-791574-publicacaooriginal-163177-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14182-12-julho-2021-791574-publicacaooriginal-163177-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14182-12-julho-2021-791574-publicacaooriginal-163177-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14182-12-julho-2021-791574-publicacaooriginal-163177-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14182-12-julho-2021-791574-publicacaooriginal-163177-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14182-12-julho-2021-791574-publicacaooriginal-163177-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14182-12-julho-2021-791574-publicacaooriginal-163177-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-veto-148908-pl.html
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Art. 3º O Poder Concedente homologará a quantidade de energia elétrica ou de 

reserva de capacidade a ser contratada para o atendimento de todas as necessidades do mercado 

nacional e a relação dos empreendimentos, novos e existentes, que integrarão o processo 

licitatório, a título de referência. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 998, de 

1º/9/2020, convertida na Lei nº 14.120, de 1º/3/2021) 
§ 1º Para os fins deste artigo, os concessionários e os autorizados de geração, as 

concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de distribuição, os comercializadores e os 

consumidores enquadrados nos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, deverão 

informar ao Poder Concedente a quantidade de energia necessária para atendimento a seu 

mercado ou sua carga.  

§ 2º No edital de licitação para novos empreendimentos de geração elétrica, poderá 

constar porcentual mínimo de energia elétrica a ser destinada ao mercado regulado, podendo a 

energia remanescente ser destinada ao consumo próprio ou à comercialização para contratação 

livre.  

§ 3º Com vistas em garantir a continuidade do fornecimento de energia elétrica, o 

Poder Concedente poderá definir reserva de capacidade de geração a ser contratada.  

 

Art. 3º-A. Os custos decorrentes da contratação de reserva de capacidade de que 

trata o art. 3º desta Lei, inclusive a energia de reserva, abrangidos, entre outros, os custos 

administrativos e financeiros e os encargos tributários, serão rateados entre todos os usuários 

finais de energia elétrica do SIN, incluídos os consumidores referidos nos arts. 15 e 16 da Lei 

nº 9.074, de 7 de julho de 1995, e no § 5º do art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 

e os autoprodutores, estes apenas na parcela da energia elétrica decorrente da interligação ao 

SIN, conforme regulamento. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007, e com nova 

redação dada pela Medida Provisória nº 998, de 1º/9/2020, convertida na Lei nº 14.120, de 1º/3/2021) 
§ 1º A regulamentação deverá prever a forma, os prazos e as condições da 

contratação de energia de que trata o caput deste artigo, bem como as diretrizes para a realização 

dos leilões a serem promovidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica, direta ou 

indiretamente. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007 e transformado em § 1º pela Lei 

nº 12.111, de 9/12/2009) 
§ 2º Na hipótese de a energia de reserva ser proveniente de fonte nuclear, sua 

contratação será realizada diretamente com a Eletronuclear, constituída na forma da autorização 

contida no Decreto nº 76.803, de 16 de dezembro de 1975. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.111, 

de 9/12/2009) 
§ 3º O encargo de que trata o caput deste artigo será cobrado com base na proporção 

do consumo de energia elétrica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.120, de 1º/3/2021) 

 

Art. 3º-B Fica caracterizada a exclusão de responsabilidade do empreendedor, no 

caso de atraso na emissão do ato de outorga pela administração pública em relação à data 

prevista no edital de licitação de que tratam os incisos II e III do § 5º do art. 2º e o art. 3º-A, 

desde que cumpridos todos os prazos de responsabilidade do empreendedor. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 12.839, de 9/7/2013)  
 

Art. 3º-C. O titular de ampliação de empreendimento de geração de energia elétrica 

terá direito à extensão do prazo de outorga caso o poder concedente, na definição do percentual 

mínimo de energia elétrica de que trata o § 2º do art. 3º desta Lei, tenha deixado de destinar 

parcela de garantia física ao abatimento de perdas e à mitigação do risco hidrológico, conforme 

premissas adotadas pela EPE para cálculo do custo marginal de referência da usina hidrelétrica 

licitada. 

§ 1º O montante de energia elétrica que tenha extrapolado a alocação considerada 

pela EPE para o mercado regulado, ponderado pelo período integral de suprimento dos 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-998-1-setembro-2020-790595-publicacaooriginal-161415-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-998-1-setembro-2020-790595-publicacaooriginal-161415-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14120-1-marco-2021-791100-publicacaooriginal-162358-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-998-1-setembro-2020-790595-publicacaooriginal-161415-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-998-1-setembro-2020-790595-publicacaooriginal-161415-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14120-1-marco-2021-791100-publicacaooriginal-162358-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12111-9-dezembro-2009-596892-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12111-9-dezembro-2009-596892-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12111-9-dezembro-2009-596892-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12111-9-dezembro-2009-596892-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14120-1-marco-2021-791100-publicacaooriginal-162358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html


33 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3655/2021 

respectivos CCEARs, deverá ser convertido em extensão de outorga pelo prazo necessário à 

plena compensação da extrapolação. 

§ 2º A extensão de prazo de que trata o caput deste artigo será efetivada em até 90 

(noventa) dias após a edição de ato pela Aneel que especifique os períodos de extensão de 

outorga calculados conforme o § 1º deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.146, de 26/4/2021) 

 

Art. 4º Fica autorizada a criação da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica 

- CCEE, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, sob autorização do Poder 

Concedente e regulação e fiscalização pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, 

com a finalidade de viabilizar a comercialização de energia elétrica de que trata esta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.111, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2009 
 

Dispõe sobre os serviços de energia elétrica nos 

Sistemas Isolados; altera as Leis nºs 9.991, de 

24 de julho de 2000, 9.074, de 7 de julho de 

1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e 

10.848, de 15 de março de 2004; revoga 

dispositivos das Leis nºs 8.631, de 4 de março 

de 1993, 9.648, de 27 de maio de 1998, e 

10.833, de 29 de dezembro de 2003; e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As concessionárias, permissionárias e autorizadas de serviços e instalações 

de distribuição de energia elétrica nos denominados Sistemas Isolados deverão atender à 

totalidade dos seus mercados por meio de licitação, na modalidade de concorrência ou leilão, a 

ser realizada, direta ou indiretamente, pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, de 

acordo com diretrizes do Ministério de Minas e Energia.  

§ 1º Na hipótese de o atendimento por meio de licitação ser inviável ou o 

procedimento licitatório resultar deserto, a forma de contratação de energia elétrica para atender 

à obrigação prevista no caput será definida em regulamento, garantidas a publicidade e a 

transparência na contratação.  

§ 2º A contratação de energia elétrica, nos termos do caput, dependerá da prestação 

de garantias financeiras pelas concessionárias, permissionárias e autorizadas de serviços e 

instalações de distribuição de energia elétrica.  

§ 3º Os empreendimentos destinados a produzir energia elétrica nos Sistemas 

Isolados a partir de biomassa já autorizados pela Agência Nacional de Energia Elétrica - 

ANEEL até 30 de julho de 2009, data de publicação da Medida Provisória nº 466, de 29 de 

julho de 2009, terão sua produção adquirida mediante leilão específico para biomassa a ser 

realizado em até 120 (cento e vinte) dias. 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.385, de 3/3/2011) 

I - (VETADO na Lei nº 12.385, de 3/3/2011) 

II - (VETADO na Lei nº 12.385, de 3/3/2011) 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14146-26-abril-2021-791304-publicacaooriginal-162706-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12385-3-marco-2011-610236-publicacaooriginal-131944-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12385-3-marco-2011-610236-publicacaooriginal-131944-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12385-3-marco-2011-610236-publicacaooriginal-131944-pl.html
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Art. 2º Os contratos de suprimento de energia elétrica, ou equivalentes, nos 

Sistemas Isolados, vigentes em 30 de julho de 2009, data de publicação da Medida Provisória 

nº 466, de 29 de julho de 2009, não poderão ser objeto de aditamento para promover a 

prorrogação de prazos ou aumento das quantidades.  

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de comprometimento 

do suprimento de energia elétrica, hipótese em que o aditamento somente será permitido para 

aumento de quantidade e de prazo, limitado a 36 (trinta e seis) meses, não prorrogáveis, 

conforme dispuser regulação da Aneel.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 719, DE 31 DE JULHO DE 1969 
 

Cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento 

Científico e Tecnologico e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o § 

1º do art. 2º do Ato lnstitucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica criado o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 

(FNDCT), com a finalidade de dar apoio financeiro aos programas e projetos prioritários de 

desenvolvimento científico e tecnológico, notadamente para implantação do Plano Básico de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico. (Fundo restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18/1/1991) 

§ 1º A assistência financeira do FNDCT será prestada, preferencialmente, através 

de repasse a outros fundos e entidades incumbidos de sua canalização para iniciativas 

específicas e poderá destinar-se ao financiamento de despesas correntes ou de capital.  

§ 2º O regulamento do FNDCT, a ser expedido por Decreto do Poder Executivo, 

disciplinará o mecanismo e condições de financiamento de programas e projetos.  

 

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 11.540, de 12/11/2007) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.172, DE 18 DE JANEIRO DE 1991 
 

Restabelece o Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico.  

 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, o Presidente da República, 

nos termos do § 3° do art. 66 da Constituição, sancionou, e eu, NELSON CARNEIRO, 

Presidente do Senado Federal, nos termos do § 7º do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica restabelecido o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei n° 719, de 31 de julho de 1969.  

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo os efeitos a 

partir de 5 de outubro de 1990.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8172-18-janeiro-1991-365700-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8172-18-janeiro-1991-365700-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11540-12-novembro-2007-562962-norma-pl.html
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Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Senado Federal, 18 de janeiro de 1991.  

NELSON CARNEIRO  

Presidente 

 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 876, DE 10 DE MARÇO DE 2020 
 

Estabelece os requisitos e procedimentos 

necessários à obtenção de outorga de 

autorização para exploração e à alteração da 

capacidade instalada de centrais geradoras 

Eólicas, Fotovoltaicas, Termelétricas e outras 

fontes alternativas e à comunicação de 

implantação de centrais geradoras com 

capacidade instalada reduzida. 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - 

ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo 

em vista o disposto na Lei n° 9.074, de 7 de julho de 1995, art. 5°, §§ 2° e 3°, no Decreto n° 

4.932, de 23 de dezembro de 2003, art. 1°, inciso II, e no Processo n° 48500.003665/2017-17 e 

considerando as contribuições recebidas dos diversos agentes e setores da sociedade, por meio 

da Audiência Pública n° 80/2017, resolve: 

 

CAPÍTULO I 

DO OBJETO 

 

Art. 1° Estabelecer os requisitos e procedimentos necessários à obtenção de outorga 

de autorização para exploração de centrais geradoras Eólicas, Fotovoltaicas, Termelétricas e 

outras fontes alternativas, com potência superior a 5.000 kW, à alteração da capacidade 

instalada dessas usinas e à comunicação de implantação de centrais geradoras com capacidade 

instalada reduzida. 

Parágrafo único. O disposto nesta Resolução Normativa não se aplica a 

aproveitamentos hidrelétricos definidos em Estudos de Inventário Hidrelétrico nos termos dos 

§§ 2° e 3° do art. 5° da Lei n° 9.074, de 7 de julho de 1995. 

 

CAPÍTULO II 

DA APLICAÇÃO 

 

Art. 2° O disposto, nesta Resolução, aplica-se a: 

I - pessoa jurídica ou empresas reunidas em consórcio que produzam ou venham a 

produzir energia elétrica destinada à produção independente de energia elétrica; ou 

II - pessoa física, pessoa jurídica ou empresas reunidas em consórcio que produzam 

ou venham a produzir energia elétrica em regime de autoprodução de energia elétrica. 

Parágrafo único. No caso de empresas organizadas sob a forma de consórcio, sem 

prejuízo de responsabilidade solidária dos participantes, deverá ser observado o seguinte: 

I - as obrigações pecuniárias perante à ANEEL são proporcionais à participação de 

cada consorciada; e 
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II - posteriormente à outorga de autorização, a transferência de titularidade parcial 

ou total da outorga de autorização deverá ser solicitada à ANEEL, conforme legislação em 

vigor. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PORTARIA Nº 404, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012 
 

 

A SECRETÁRIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, no uso de suas atribuições 

previstas nos arts. 1º, incisos I, e 32, inciso II, do Regimento Interno da Secretaria do Patrimônio 

da União - SPU, aprovado pela Portaria MP nº 232, de 3 de agosto de 2005, nº art. 39 do Decreto 

nº 7.675, de 20 de janeiro de 2012 e tendo em vista o disposto no art. 67 do Decreto-Lei nº 

9.760, de 5 de setembro de 1946, nos arts. 18 e 42 da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, e no 

art. 18, inciso IV, do Decreto nº 3.725, de 10 de janeiro de 2001, e art. 6º, do Decreto-Lei nº 

2.398, de 21 de dezembro de 1987, resolve: 

 

Art. 1º Esta portaria estabelece normas e procedimentos para a instrução de 

processos visando à cessão de espaços físicos em águas públicas e fixa parâmetros para o 

cálculo do preço público devido, a título de retribuição à União. 

 

Art. 2º São enquadradas nesta portaria as estruturas náuticas em espaço físico em 

águas públicas de domínio da União, tais como lagos, rios, correntes d'água e mar territorial, 

até o limite de 12 milhas marítimas a partir da costa. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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